
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DOS 

PRODUTOS COMERCIALIZADOS PELA BALMAK 

 

A Balmak Indústria e Comércio Ltda está autorizada 

através da Portaria Inmetro/Dimel nº 206/2020 a emitir a 

declaração de conformidade de instrumentos de 

pesagem não automáticos (IPNA), por ela fabricados. A 

Balmak aplica seu próprio lacre (de cor azul) em cada IPNA 

por ela fabricado, garantindo a plena legalidade do produto. 

 

Todos os instrumentos de pesagem não automáticos 

(IPNA) estão em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no Regulamento Técnico Metrológico (RTM) 

anexo à Portaria Inmetro/Dimel nº 157/2022. 

 

Autorização sob o Código Númetro: EAP058 


